
 

Título 

POLÍTICA DE GERENCIAMENTO DE CONFLITO DE 
INTERESSE 

 

 Identificação do Documento Revisão Estabelecido em: 

POL-ADM-002 01 26/06/2021 

 

1 – Histórico das Alterações 

 

Revisão Data Descrição 

00 26/06/2021 Emissão Inicial 

01 28/04/2022 Ateração do item 7.1 

 

Elaborado por Revisado por Aprovado por 

Gabriel Novais Marcio de Mello Marcio de Mello 

 

2 – Objetivo 

 

  Estabelecer diretrizes de integridade acerca de conflitos de interesses visando orientar a 

identificação e a resolução de situações que possam apresentar conflitos de interesses reais ou 

potenciais por cooperados, colaboradores, prestadores e fornecedores além de assegurar os meios 

para que possam declará-los em tempo hábil. 

 

3 – Aplicação 

 

Aplica-se a todos os colaboradores, cooperados, prestadores e fornecedores que atuam 

e/ou representam a Unimed Três Rios. A sua aplicação abrange todas as suas atividades 

desenvolvidas pela Cooperativa. 

 

4 – Referências 

 

4.1- Lei nº 12.813 de 16 de maio de 2013: Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de 

cargo ou emprego do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou 

emprego; e revoga dispositivos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e das Medidas Provisórias 

nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 

 

4.2- Lei nº 5.764 de 16 de dezembro de 1971 – Lei do Cooperativismo: Define a Política Nacional 
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de Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras 

providências. 

 

5 – Siglas e Definições 

 

5.1- Canal de denúncia: meio oficial da Unimed Três Rios disponível para o registro de denúncias e 

relatos sobre potenciais desvios cometidos pelos colaboradores, cooperados, prestadores 

ou fornecedores; 

5.2- Colaboradores: todos os funcionários, estagiários e jovens aprendizes da Unimed Três Rios. 

5.3- Cooperados: médicos sócios da Unimed Três Rios inclusive Diretores e Coordenadores 

Médicos 

5.4- Concorrente/concorrência: empresas que atuam no mesmo segmento econômico da 

Unimed Três Rios. 

5.5- Cooperativa: Unimed Três Rios; 

5.6- Familiar: cônjuge, companheiro, filho, pai, mãe, irmão, enteados, avós, netos, sobrinhos, 

primos, tios, sogros, cunhados, bisavós, bisnetos, trinetos, tios-avós e sobrinhos-netos. 

 

Familiar de 1º grau: pai, mãe, cônjuge, companheiro, filhos, enteados e sogros. 

  Familiar de 2º grau: Irmão, cunhados, avós e netos. 

  Familiar de 3º grau: Tios, sobrinhos, bisavós e bisnetos. 

  Familiar de 4º grau: Primos, trisavós, trinetos, tios-avós e sobrinhos-netos. 

   Terceiros: toda pessoa física ou jurídica que não seja colaborador ou cooperado da 

Cooperativa ou que seja contratada para auxiliar no desempenho de suas atividades, tais como 

prestadores, fornecedores, consultores ou terceirizados 

 

6 – Responsabilidades  

 

6.1 – Colaboradores- cumprir as diretrizes desta política. 

6.2- Cooperados- cumprir as diretrizes desta política. 

6.3- Prestadores e Fornecedores- cumprir as diretrizes desta política. 
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7- Atividades 

 

7.1- Conceito 

 

O conflito de interesses ocorre quando existe a possibilidade de confronto direto ou 

indireto entre os interesses pessoais de cooperados, colaboradores, prestadores e 

fornecedores e os da Cooperativa. O interesse é caracterizado por toda e qualquer vantagem, 

material ou não, em favor próprio ou de terceiros com os quais têm, tiveram ou pretendem ter 

relações pessoais, comerciais ou políticas. 

 

7.2- Regras Gerais 

 

Nas suas atividades diárias de trabalho, o colaborador ou cooperado deve tomar decisões 

no melhor interesse da Cooperativa, independentemente de qualquer influência externa e nem 

deve agir de maneira contrária aos objetivos e interesses desta, nem assumir condutas que 

possam afetar negativamente a confiança dos clientes, terceiros ou demais colaboradores na 

integridade e nos valores da empresa. Todo o colaborador ou cooperado deve observar a 

potencial configuração de um Conflito de Interesse na condução de suas atividades, sejam elas 

relacionadas com a Cooperativa ou com Terceiros. 

Caso haja suspeita de situação de Conflito de Interesses envolvendo outro Colaborador ou 

Cooperado, deve ser registrada a suspeita através dos canais de comunicação e tratamento de 

denúncias. 

Caso o colaborador ou cooperado se encontre em uma situação de potencial Conflito de 

Interesses, baseado nos termos do Código de Conduta e da presente política, a Declaração de 

Conflito de Interesse deve ser realizada por meio do canal de comunicação e tratamento de 

denúncia. 

 

7.3- Casos Especificos 

 

Embora não seja possível listar todas as possibilidades de conflitos, nesta política são 

abordadas algumas situações que representam ou podem representar Conflitos de Interesses, 
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sejam eles concretos ou aparentes. 

 

7.3-1. Participação em sociedades 

 

Devem ser previamente submetidos ao Comitê de Conduta e Diretoria os contratos 

futuros com empresas onde o cooperado, colaborador ou familiar tenha participação societária 

ou nos lucros, exerça a função de conselheiro, diretor ou gerente. Para tanto, compete ao 

cooperado ou colaborador reportar o conflito informando, por meio do canal de comunicação 

tratamento de denúncias, sua participação em outras empresas. Nestes casos é analisada a 

necessidade técnica, performance e qualidade do trabalho prestado para tomadas de decisão 

quanto a contratação ou permanência. 

 

7.3-2. Outros empregos, cargos ou funções fora da Cooperativa 

 

O cooperado com cargo de gestão e o colaborador que possui contrato CLT, fora do seu 

horário de trabalho, caso tenha outro emprego, este não pode ser em operadoras de plano de 

saúde, em qualquer área profissional. 

O colaborador ou cooperado não pode utilizar suas atribuições na Cooperativa para 

obter privilégios com clientes, fornecedores, prestadores e concorrentes. 

É vedado aos colaboradores, cooperados, prestadores e fornecedores comercializar 

bens, produtos ou serviços nas instalações ou ambientes da Unimed Três Rios sem autorização 

prévia da Gerência. 

O cooperado com cargo de gestão que quiser se candidatar a um cargo político-

partidário deve se afastar de suas atividades na Cooperativa no período prévio de 03 meses 

conforme Tribunal Superior Eleitoral (TSE). O colaborador que quiser se candidatar a um cargo 

político-partidário deve solicitar seu desligamento das atividades na Cooperativa. Nenhum 

cooperado ou colaborador pode realizar qualquer tipo de atividade político-partidária dentro 

das dependências da Cooperativa. 

É terminantemente proibido o exercício de qualquer atividade político-partidária, bem 

como a veiculação de qualquer tipo de propaganda ou manifestação nas suas dependências, em 

seus veículos, publicações ou qualquer propriedade da Cooperativa. Da mesma forma é vedado 
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o uso de uniforme da Unimed Três Rios quando no exercício de atividades políticas. 

O cooperado ou colaborador, quando no exercício de qualquer atividade político-

partidária, deve fazê-lo como cidadão e nunca como representante da Cooperativa. A Unimed 

Três Rios, empresa cooperativa, é regulado pela Lei nº 5.764/71 – Lei do Cooperativismo, 

devendo manter a neutralidade política, conforme art. 4º, inciso IX do referido diploma legal. 

 

7.3-3. Aceitação de vantagens 

 

No desempenho de suas funções dentro da Cooperativa o colaborador não deve pedir ou 

receber dinheiro, presentes, patrocínio, recompensas, viagens, entre outros de clientes ou 

terceiros.  

 

7.3-4. Contratação de Familiares de Colaboradores, Cooperados e Terceiros 

 

O candidato deve informar no momento do processo seletivo o vínculo com qualquer 

colaborador, cooperados e terceiros - prestadores ou fornecedores para dar continuidade ao 

processo de acordo com as regras a seguir. 

A Unimed Unimed Três Rios permite a contratação de familiares de colaboradores e terceiros - 

prestadores e fornecedores. 

Com relação a cooperados, não é permitida a contratação de cônjuges e parentes em 1º e 2º 

grau. Nas admissões e/ou alterações funcionais são utilizados critérios de competências 

técnicas, desempenho e comportamento no ambiente de trabalho. 

 

7.4- Comunicação e Treinamento 

 

A Unimed Três Rios mantém comunicação e treinamento constante para seus 

colaboradores, cooperados prestadores ou fornecedores (quando aplicável) com intuito de 

divulgar e conscientizar da importância do cumprimento das regras desta política. 

É de responsabilidade de todos os líderes da Unimed Três Rios divulgar para seus liderados 

o conteúdo desta política e conscientizá-los sobre a necessidade e importância de seu 

cumprimento. 
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7.5- Canal de Comunicação e Tratamento de Denúncias 

 

É essencial que qualquer pessoa relate imediatamente quaisquer atos ou suspeita de 

infração das condutas estabelecidos  - Código de Conduta da Unimed Três Rios e nesta política. 

Nesse sentido, é disponibilizado o Canal Confidencial de Comunicação e Tratamento de 

Denúncias: 

 

• Cooperado- Relacionamento com Cooperado- E-mails: jessicamartins@unimedtr.coop.br, 

claudiadias@unimedtr.coop.br/ Tel.: (24) 98119-0167 

• Colaborador- http://semcerimonia.unimedrj.coop.br/ 

• Cliente- (24) 2251-6262 (WhatApp)- Opção Relacionamento ou 0800-970-9039 

• Prestador/Fornecedor-E-mails: jessicamartins@unimedtr.coop.br, 

claudiadias@unimedtr.coop.br/ Tel.: (24) 98119-0167 

 

Nestes canais é garantindo a confidencialidade e a segurança. Não é necessário se 

identificar ao utilizar o canal, mas é fundamental agir com responsabilidade ao efetuar relatos, 

que devem ser consistentes e verídicos. 

 

7.6- Penalidades 

 

Ficam sujeitos às medidas disciplinares aplicáveis aqueles que praticarem ações que se 

configurarem como violações a esta política independentemente do nível hierárquico e sem 

prejuízo das penalidades legais cabíveis. 

Qualquer colaborador, cooperado, prestador ou fornecedor que viole qualquer disposição 

desta política está sujeito a sanções disciplinares previstas no Código de Conduta da Unimed 

Unimed Três Rios, nos contratos vigentes, no Estatuto Social, manuais e políticas internas. 

 

8– Registros 

 

mailto:jessicamartins@unimedtr.coop.br,%20claudia
mailto:jessicamartins@unimedtr.coop.br,%20claudia
mailto:jessicamartins@unimedtr.coop.br,%20claudia
mailto:jessicamartins@unimedtr.coop.br,%20claudia
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8.1- Sistema- http://semcerimonia.unimedrj.coop.br/ 

8.2- E-mail 

8.3- WhatApp 


